
L E I M ÜINIC IPAL N" 262 / 2003

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar 
Convênio com a Companhia Luz e Força Santa Cruz e dá 
outras providências’’

JOSÉ E D V A L  DE M E L O  ARAÚJO , Prefeito Municipal de 
laras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais F A Z  SABER  que a 
Câmara Municipal A PR O V O U  e ele SA N C IO N A  e P R O M U L G A  a seguinte 
L E I M U N IC IP A L :

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo M unicipal autorizado a 
celebrar Convênio com a Companhia Luz e Força Santa Cruz, pelo prazo de 30 
(trinta) meses, com início em juüio de 2003, e encerramento em dezembro de 2005, 
para o combate ao desperdício de energia elétrica no sistema de iluminação pública, 
conforme minuta anexa, que é parte integrante e inseparável desta.

Art. 2° - Os encargos que a Prefeitura porventura vier a assumir no 
referido Convênio correrão por conta de dotações próprias constantes no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3° - Esta Lei M unicipal entrará em  vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de laras, 16'deilpaio de 2003.

JOSE EDVÉ lUJO
P R E B E IT 0 3 raS IC IP A L
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